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Glória a Deus 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
RETIFICADO I 

 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 100/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2020  
REGISTRO DE PREÇOS 
 
 

O MUNICÍPIO SELVÍRIA/MS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF 
sob n.º 15.410.665/0001-40, com sede na Avenida João Selvirio de Souza, 997 nesta cidade 
de Selvíria/MS,neste ato devidamente representado pelo Prefeito, JOSÉ FERNANDO 
BARBOSA DOS SANTOS, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS, Unidade 
Orçamentária do Município de Selvíria, inscrito no CNPJ/MF sob nº 10.530.745/0001-16, 
com sede na Avenida João Selvirio de Souza, nº 926, centro, representado pelo Secretário 
Municipal de Saúde, Sr. Edgar Barbosa dos Santos. 

Modalidade da Licitação: PregãoEletrônico do tipo MENOR PREÇO POR ITEM. Sistema de 
Registro de Preços – SRP. 

Data/Horário Da Sessão: 30/10/2020 às 09h00 (horário Brasília-DF) 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: WWW.BLLCOMPRAS.ORG.BR 

Retirada do Edital: Departamento de Licitações e Contratos (Dúvidas)Fone: XX67 3579 
1486, e-mail:licitacao@selviria.ms.gov.br, nos dias úteis, das 08:00 às 14:00 (Retiradas) 
Sitio: http//www.selviria.ms.gov.br - licitações e Contratos – Editais na íntegra. 

 
 
TORNA PÚBLICO, para conhecimento de quantos possam interessar a abertura de 
procedimento licitatório, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo “MENOR PREÇO”, 
com CRITÉRIO DE JULGAMENTO “POR ITEM”, através do Sistema de Registro de Preços – 
SRP, de acordo com o que determina a Lei Federal 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto – 
10.024, 28 de Outubro de 2019, IN – 206, 18 de Outubro de 2019 e, subsidiariamente e no 
que couberem, as disposições contidas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da 
INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas 
fases através do Sistema BLL Compras (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. A 
utilização do sistema depregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil está 
consubstanciada nos §§ 2º e 3º do Artigo 2º da Lei 10.520/02.Os trabalhos serão conduzidos, 
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para oaplicativo 
“BLL Compras” constante na página da internet da Bolsa de Licitações e Leilões doBrasil 
(www.bllcompras.org.br). 
 

http://www.bllcompras.org.br/
http://www.bllcompras.org.br/
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1. DO OBJETO 

 
1.1. O presente certame tem como objeto o Registro de Preços para futura e eventual 
contratação de empresa para prestação de serviços técnicos profissionais na área saúde, 
para realização de consultas médicas especializadas em oftalmologia, pediatria, 
dermatologia, neurologia, otorrinolaringologia, psiquiatria e endocrinologia para atender as 
necessidades da Secretaria de Saúde, conforme Anexo I – Termo de Referência. 
 
1.2.As quantidades constantes do Anexo I são estimativas, não se obrigando a Administração 
pela contratação na sua totalidade.  
 

2. DO PREÇO MÁXIMO 

 
2.1. O valor estimado para este Pregão é de R$ 740.439,99 (setecentos e quarenta mil, 
quatrocentos e trinta e nove reais e noventa e nove centavos). 
 
2.2. A competição se dará por MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
2.3. O Município de Selvíria – MS reserva-se ao direito de só divulgar o valor estimado por 
item após o encerramento da etapade lances do pregão eletrônico. Precedentes: Acórdão nº 
1789/2009 – Plenário, Acórdão 3028/2010 -Segunda Câmara e Acórdão nº 2080/2012 – 
Plenário, todos do Tribunal de Contas da União. 
 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 
3.1. Poderão participar deste pregão eletrônico as empresas que estejam legalmente 
constituídas, enquadradas no ramo de atividade econômica pertinente (CNAE), 
comprovadamente correlacionado ao objeto desta licitação, que satisfaçam as condições 
exigidas no presente Edital e anexos, e que estejam devidamente credenciadas no sítio 
eletrônico www.bllcompras.org.br. 
 
3.2 Não poderão participar deste pregão eletrônico: 
 
3.2.1.Empresas que se encontrem em regime de concordata ou com falência decretada, 
concurso de credores, processo de insolvência, dissolução e liquidação, em recuperação 
judicial ou em processo de recuperação extrajudicial; 
 
3.2.2. É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 
 
3.2.3.Empresas que tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administração Pública, 
Direta ou Indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, por meio de ato 



 

AVENIDA JOÃO SELVÍRIO DE SOUZA, 997 - CENTRO – FONE/FAX  (67)3579-1242 
SELVÍRIA – MATO GROSSO DO SUL - – CEP: 79590-000 

 
PROCESSO   

FLS   

VISTO   

 

publicado no Diário Oficial da União, do Estado, do Município ou do DF, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição; 
 
3.2.4. Empresas que estejam suspensas ou impedidas de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Selvíria; 
 
3.2.5. Que tenha a participação de servidor da Prefeitura do Município de Selvíria, seja sócio, 
dirigente ou responsável técnico. 
 
3.2.6. Sociedades estrangeiras não autorizadas a funcionar no País; 
 
3.2.7. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas 
quetenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos 
materiais,tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem 
representandointeresse econômico em comum; 
 
3.2.8. Cooperativas, conforme Termo de Conciliação Judicial firmado entre o Ministério 
Públicodo Trabalho e a União; 
 
3.2.9. Empresas que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias umas das outras; 
 
3.2.10. Empresas que não sejam do ramo ou atividade econômica do objeto licitado; 
 
3.2.11. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº 
8.666/93. 
 
3.3. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado do seguinte 
documento: 
 
a) Instrumento particular de mandato outorgando poderes ao operador 
devidamentecredenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no 
pregão, conformemodelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (Anexo II). 
 
b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências 
dehabilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do 
Brasil (Anexo V). 
 
3.4. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor 
docertame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, 
oequivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a 
título detaxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade 
com oregulamento operacional da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil (Anexo XI). 
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4. DO CREDENCIAMENTO 

 
4.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão, 
deverão cadastrar-se previamente junto ao Portal BLLCOMPRAS (endereço eletrônico: www. 
bllcompras.org.br), onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento, 
regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização.  
 
4.1.1. Os interessados deverão nomear através do Termo de Adesão (anexo II), COM FIRMA 
RECONHECIDA, operador devidamente habilitado pela Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil-
BLL, atribuindo poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais 
atos e operações no site: www.bllcompras.org.br. 
 
4.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta 
ouatravés de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá 
manifestar,por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno 
conhecimento,aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
 
4.3. O acesso do operador ao pregão eletrônico, para efeito de encaminhamento de 
proposta de preços elances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará 
mediante previa definição desenha privada, pessoal e intransferível do representante, 
observadas as questões de datas e horários limite estabelecidos. 
 
4.4. O uso e acesso ao sistema eletrônico são de inteira e exclusiva responsabilidade do 
licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente, ou por seu representante, não 
cabendo ao órgão promotor do pregão eletrônico, responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
 
4.5. As microempresas e as empresas de pequeno porte, nos termos do art. 72 da Lei 
Complementar n.º 123/06 e devido à necessidade de identificação pelo Pregoeiro, deverão 
credenciar-se acrescidas das expressões “ME” ou “EPP” à sua empresa ou denominação e 
apresentar a declaração, sob as penas da lei, do empresário ou de todos os sócios de que o 
empresário ou a sociedade se enquadra na situação de microempresa ou empresa de 
pequeno porte, nos termos da Lei Complementar n.º 123/2006, assinada pelo seu 
proprietário ou sócios, ou, pela Certidão Simplificada de Regularidade da Junta Comercial 
da sede da licitante. 
 
4.5.1. A empresa enquadrada como MEI, deverá apresentar o CCMEI (Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual), expedida com data não superior a 60 dias, 
juntamente com a declaração de enquadramento, conforme anexo VII. 
4.5.2. A responsabilidade pela declaração de enquadramento como microempresa e 
empresa de pequeno porte é única e exclusiva do licitante que, inclusive, se sujeita a todas 
as consequências legais que possam advir de um enquadramento falso ou errôneo, 

http://www.bllcompras.org.br/
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bemcomo caracteriza crime nos termos do art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 
enquadramento em outras figuras penais e das sanções previstas no edital. 
 
4.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida 
com aBolsa de Licitações e Leilões do Brasil pelo telefone: (41) 3097-4600, ou e-mail 
contato@bll.org.br. 
 

5. DA SESSÃO PÚBLICA 

 
5.1. A Sessão Pública do pregão eletrônico será conduzida pelo Pregoeiro, via BLLCompras, a 
partir da data e horário previstos neste edital. 
 
5.2. A comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens, 
em campo próprio do sistema eletrônico. 
 
5.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a 
SessãoPública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou da 
desconexão do seu representante. 
 
5.4. A sessão pública do pregão poderá ser suspensa administrativamente, mediante 
comunicado do pregoeiro, no qual informará a data e horário previstos para reabertura da 
sessão. 
 

6. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, os documentos de 
habilitação exigidos no edital, concomitantemente com o preenchimento da proposta 
eletrônica com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa desta documentação. 
 
6.2. O preenchimento da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 
neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
 
6.3. O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para 
a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital. 
 
6.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos 
termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
 

mailto:contato@bll.org.br
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6.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 
osdocumentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 
 
6.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostasapresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação ejulgamento da proposta. 
 
6.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após 
oencerramento do envio de lances. 
 
6.8.Os documentos necessários tanto ao credenciamento, quanto à proposta e à habilitação 
deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por 
tabelião de notas (cartório), exceto as extraídas via Internet, as quais poderão, a qualquer 
momento, ser diligenciadas pelo Pregoeiro ou por qualquer membro de sua Equipe de 
Apoio. 
 
6.9. O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
6.10. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento de que trata o item 6.9, a sessão pública somente 
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) 
horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.  
 

7. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 
7.1. O licitante deverá elaborar a proposta de preços inicial, exclusivamente por meio do 
referido Sistema Eletrônico, até a data e horário marcados para abertura da sessão, quando 
então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas. 
 
7.1.1. O licitante deverá apresentar a proposta de preços de forma detalhada, descrevendo 
o serviço ofertado,quantidade, prazos, no que for aplicável, bem como os valores unitários e 
totais,sob pena de desclassificação de sua proposta. 
 
7.1.2. Fica vedado ao licitante identificar-se, no Sistema Eletrônico, quando do registro de 
sua proposta, sob pena de desclassificação do certame pelo pregoeiro. 
 
7.1.3. Quaisquer tributos, custos e despesas, diretos ou indiretos, omitidos na proposta 
ouincorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não 
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sendoconsiderados pleitos de acréscimos, a esse ou a qualquer título, devendo os 
respectivos itens ser fornecidos a Prefeitura de Selvíria, sem ônus adicionais. 
 
7.1.4. Não se admitirá proposta que apresentar preço simbólico, irrisório ou de valor zero, 
incompatível com os preços de mercado, ainda que este edital não tenha estabelecidolimites 
mínimos. 
 
7.1.5. Os preços apresentados deverão ser expressos em Real (R$), com no máximo até 02 
(duas) casas decimais após a vírgula. 
 
7.1.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 
 

8. DA CLASSIFICAÇÃO E FORMULAÇÃO DE LANCES 

 
8.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 
vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 
Referência. 
 
8.1.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 
8.1.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 
8.2. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 
 
8.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
 
8.4. Classificadas as propostas, será aberta a etapa competitiva, ocasião em que os licitantes 
poderão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, 
sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de 
registro e valor. 
 
8.4.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
 
8.5. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 
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8.6.Havendo mais de um lance de mesmo valor, prevalecerá aquele que for registrado 
emprimeiro lugar. 
 
8.7.Durante a Sessão Pública do Pregão Eletrônico, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu detentor. 
 
8.8.Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor 
seja manifestamente inexequível. 
 
8.9. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser de 0,5% ( zero virgula cinco) por cento. 
 
8.9.1. Adotado o modo de disputa aberto, a previsão do item acima de intervalo mínimo de 
diferença de valores ou de percentuais entre os lances é obrigatória, conforme art. 31, inciso 
I, do Decreto nº 10.024/2019. 
 
8.10. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 
(vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob 
pena deserem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 
 
8.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 
emque os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
8.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
 
8.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviado nesse período 
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
 
8.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 
 
8.15. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 
da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
 
8.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
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8.17. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de envio de lances da 
sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, 
sem prejuízo dos atos realizados. 
 
8.17.1. No caso da desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, 
a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas 
após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
8.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
8.19. Será assegurada, às microempresas, empresas de pequeno porte e/ou sociedades 
cooperativas, que se enquadrem no disposto no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, como 
critério de desempate, preferência de contratação nos termos dos art.s 44 e 45, da Lc 
123/06. 
 
8.20. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas 
de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
 
8.21. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro encaminhará,pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante para que seja obtido melhor preço,observado 
o critériode julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas 
neste Edital. 
 
8.21.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelosdemais licitantes. 
 
8.21.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de três (03) 
horas, envie a proposta final adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários àconfirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
 
8.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 
daproposta. 
 
8.23. Se algum proponente fizer um lance que esteja em desacordo com a licitação 
(preçosinexequíveis ou excessivos), poderá tê-lo cancelado pelo Pregoeiro através do 
sistema ainda em etapa de disputa, através de justificativa aceita pelo Pregoeiro, e 
mensagens registradas em Chat. 
 

9. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
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9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 
parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 
 
9.2. A licitante melhor classificada na etapa de disputa de lances, deverá, após solicitação do 
pregoeiro pelo Sistema Eletrônico, respeitado o prazo previsto no item 8.21.2, encaminhar a 
proposta de preços final adequada (Anexo VI), em 01 (uma) via, rubricada em todas as 
folhas e a últimaassinada pelo representante legal da empresa citado nos documentos de 
habilitação, emlinguagem concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo Razão 
Social, CadastroNacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), endereço completo, número de 
telefonee e-mail, número de agência de conta bancária e dados pertinentes ao responsável 
pela assinatura doContrato e/ou Ata de Registro de Preços. 
 
9.2.1. Para o disposto no item acima, a licitante deverá, através de sistema 
eletrônico,arquivara referida proposta em documentos complementares, que permitirá 
inserção de arquivosmesmo após fase de disputa. 
 
9.3. Na proposta (Anexo VI) a empresa vencedora deverá apresentar a readequação do novo 
valorproposto, devendo conter: 
 
a) Os valores dos impostos incorporados e somados ao valor final; 
b) Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional Real (R$), com 02 (duas) 
casas decimais após a vírgula, com o valor unitário em algarismos e o valor global em 
algarismos e por extenso; 
c) O prazo de validade não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da abertura das 
propostas virtuais; 
d) Especificação completa do objeto oferecido com informações que possibilite a sua 
completaavaliação, totalmente conforme descrito no Anexo I, deste Edital; 
e) Data e assinatura do representante legal da proponente. 
 
9.4. Na divergência entre o preço unitário e total, prevalecerá o unitário.  

9.4.1. Ocorrendo discordância entre os valores numéricos e por extenso, 
prevalecerá este último. 

 
9.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências,com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciadamediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
 
9.6. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital 
e seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, incompletas ou defeitos 
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capazes de dificultar o julgamento ou estar com a descrição em desacordo com a forma 
solicitada, do edital. 
 
9.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 
oulance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, caso em que 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
 
9.8. No certame será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação 
para as microempresas e empresas de pequeno porte, verificada a ocorrência do empate 
ficto, previsto no art. 44, §2º, da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como 
critério do desempate, preferência de contratação para os licitantes beneficiários da Lei 
Complementar nº 123/2006. 
 
9.8.1.Entende-se por empate ficto àquelas situações em que as propostas apresentadas 
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superiores à proposta mais bem classificada ao final da fase de lances. 
 
9.9. Para efeito do disposto no subitem 9.8.1, ocorrendo empate, proceder-se-á da seguinte 
forma: 
 
9.9.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação 
em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
 
9.9.2. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma do subitem 9.9.1, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem 
na hipótese do subitem 9.8.1, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
 
9.9.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem; 
 

9.9.3.1. será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta; 

 
9.9.4. Na hipótese da não–contratação nos termos previstos no subitem 9.9 e seguintes, o 
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 
 
9.9.5. Os dispostos estabelecidos no subitem 9.9 e posteriores, somente se aplicarão quando 
a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de 
pequeno porte. 
9.10. Encerrada a análise quanto aos critérios de aceitabilidade da proposta, o pregoeiro 
passará a verificaçãoda habilitação dolicitante, observado o disposto neste Edital. 



 

AVENIDA JOÃO SELVÍRIO DE SOUZA, 997 - CENTRO – FONE/FAX  (67)3579-1242 
SELVÍRIA – MATO GROSSO DO SUL - – CEP: 79590-000 

 
PROCESSO   

FLS   

VISTO   

 

 

10. DA HABILITAÇÃO 

 
10.1. Para fins de habilitação dos licitantes, será exigida, a documentação relativa: 
 
10.2 àHABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
10.2.1 Cédula de Identidade ou documento oficial com foto de todos os sócios, 
administradores e procurador; 
 

10.2.1.1. No caso de sociedade por ações, os documentos de identidade relativo aos 
presidentes, diretores ou outros responsáveis; 
 

10.2.2. Registro comercial, no caso de empresa individual; 
 
10.2.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais (Contrato Social e última 
alteração ou via consolidada); 
 
10.2.4. Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por 
ações, acompanhados da documentação mencionada no subitem anterior; 
 
10.2.5. Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 
 
10.2.6. Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir. 
 
10.3 à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:  
 
10.3.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda 
(CNPJ); 
 
10.3.2.Prova de regularidade com a Fazenda Federal mediante apresentação dos seguintes 
documentos, nos termos da resolução conjunta PGFN/RFB n.º 3 de 22 de novembro de 
2005, apresentando a Certidão Conjunta Negativa ou Positiva, com efeito, de Negativa de 
Débitos Relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União ou Certidões Individuais até a 
expiração de seu prazo de validade; 
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10.3.3.Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
fornecida pela Caixa Econômica Federal, de acordo com a Lei n.° 8036 de 11 de maio de 
1990; 
 
10.3.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão de Tributos Estaduais) 
emitido pelo órgão competente, do domicilio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na 
forma da Lei; 
 

10.3.4.1. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais 
relacionados ao objetolicitatório, deverá comprovar tal condição mediante 
declaração da Fazenda Estadual doseu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 
na forma da lei; 

 
10.3.5.Prova de regularidade com a Fazenda Municipal emitido pelo órgão competente, do 
domicilio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 
 
10.3.6.Prova de regularidade relativa aos Débitos Trabalhistas, apresentando a Certidão 
Negativa ou Positiva com efeito Negativo (CNDT), emitida pelos portais da Justiça do 
Trabalho, na forma da Lei Federal 12.440/2011 e a Resolução Administrativa TST n.º 
1470/2011; http://www.tst.jus.br/certidao. 
 
10.4 à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA:  
 
10.4.1Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial, expedida pelo 
distribuidor ou distribuidores, se for o caso, da sede da pessoa jurídica, que esteja dentro do 
prazo de validade expresso na própria certidão. Caso não houver prazo fixado, a validade 
será de 60 (sessenta) dias; 
 

10.4.1.1 Caso a licitante tenha estado em regime de Concordata ou Recuperação 
Judicial, deverá apresentar, juntamente com a certidão positiva, prova de resolução 
judicial do processo, emitida há menos de 60 (sessenta) dias da data prevista para 
entrega da proposta, se outro prazo não estiver assinalado em lei ou no próprio 
documento. 

 
10.5. à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 
10.5.1. Prova de capacidade técnico-operacional mediante a comprovação de aptidão 
paradesempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e 
prazos com oobjeto da licitação a ser feita por meio de ATESTADOem nome da empresa, 
fornecido porpessoa jurídica de direito público ou privado, inexigindo-se na espécie a 
comprovação dequantitativos mínimos. 
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10.5.2. Cópia do Diploma de Graduação e Certificado da Especialidade (autenticado) do(s) 
profissional(is) que prestará(ão) os serviços, devidamente reconhecido pelo MEC/CRM. 
 
10.5.3. Comprovação da Inscrição no Conselho Regional de Medicina do(s) especialista(s) 
que prestará(ão) o(s) serviço(s), com a respectiva Certidão de Regularidade do exercício 
vigente (EXIGÊNCIA EXCLUSIVA PARA MÉDICOS); 
 
10.5.4. Alvará de funcionamento da empresa; 
 
10.5.5. Caso o profissional não possua inscrição (primária ou secundária) no CRM/MS, 
caberá à licitante vencedora providenciar a(s) devida(s) inscrição(ões) até a data da 
assinatura da Ata de Registro de Preços. 
 
10.6. à OUTRAS COMPROVAÇÕES: 
 
10.6.1. Declaração do licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, 
informando que cumpre a proibição prevista no art. 7° da CF – ou seja, de que não utiliza 
trabalho de menor de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de 
trabalho de menor de quatorze anos, salvo na condição de aprendiz (anexo VIII). Sugerimos 
em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF 
dafirma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possível, 
identificar quem assinou. 
 
10.6.2. Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da 
licitante, assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a 
Administração. Identificar quem assinou. (Anexo III). 
 
10.6.3. Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da 
licitante, assegurando que conhece e aceita o teor completo do edital, ressalvando-se o 
direito recursal, bem como de que recebeu todos os documentos e informações necessárias 
para o cumprimento integral das obrigações objeto da licitação. (Anexo IX). 
 
10.7 Disposições Gerais da Habilitação: 
 
10.7.1. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a 
Administração aceitará como válidas as expedidas até 60 (sessenta) dias a contar da data de 
sua emissão. 
 
10.7.2. A licitante responderá pela veracidade de todas as informações que prestar, sob 
pena decrime de falsidade material (Art. 297 e 298 do CP) ou ideológica (Art. 299 do CP), e 
ainda, de serdesclassificada, ou ver anulada a adjudicação e, se for caso, rescisão contratual. 
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10.7.3. As Microempresas e empresas de pequeno porte, mesmo que contenham alguma 
restrição documental Fiscal e Trabalhista, deverão apresentar todos os documentos exigidos 
no edital,conforme art. 43 da Lei n.° 123/06, alterada pela LC 155/2016. 

 
10.7.3.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 
trabalhista, será assegurado, às microempresas e empresas de pequeno porte, o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 
que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual 
período a critério da Administração, para regularização da documentação, para 
pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. (§1°, art. 43 Lei n. 123/06, 
alterada pela LC 155/2016). 

 
10.7.4 A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará inabilitação 
da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultado ao Pregoeiro 
convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 
contrato, ou propor a revogação deste Pregão. 
 
10.7.5. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome na matriz, e se 
for afilial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 
que, pelaprópria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
10.7.6. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital. 
 
10.7.7. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 03 (três) horas, sob 
pena de inabilitação. 
 
10.7.8. Havendo necessidade de análise minuciosa dos documentos exigidos, o Pregoeiro 
poderá suspender a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade 
da mesma. 
10.7.9. Cumpridas às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitanteserádeclarado 
vencedor. 
 

11. DOS RECURSOS 

 
11.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma 
imediatae motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. A 
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falta de manifestaçãoimediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 
recurso. 
 
11.2. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, 
rejeitando-aem campo próprio do sistema. 
 
11.3. Será concedido ao licitante que tiver a sua manifestação de intenção aceita o prazo de 
3 (três)dias para apresentação das razões do recurso, sendo-lhe assegurada vista imediata 
dos elementosindispensáveis à defesa dos seus interesses. 
 
11.4. Os demais licitantes ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões, no 
mesmoprazo, a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos. 
 
11.5. Os recursos e as contrarrazões deverão ser encaminhados através do e-mail: 
licitacaoselviria@hotmail.com, respectivamente dentro dos prazos estabelecidos nos itens 
11.3 e 11.4. 
 
11.6. O acolhimento do recurso importará a invalidação, apenas, dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
11.7. Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos 
prazoslegais. 
 
11.8. Nas hipóteses de provimento de recurso, a sessão pública poderá ser reaberta, 
situação em que serão repetidos os atos porventura anulados e os que dele dependam. 
 
11.8.1. Os licitantes remanescentes serão convocados para acompanhar a reabertura da 
sessão. 
 
11.9. O Pregoeiro poderá sugerir, ainda, a anulação ou revogação do procedimento, o que 
será devidamente decidido pela autoridade competente. 
 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
12.1. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 
encaminhará oprocedimento à autoridade superior para homologação. 
 
12.2. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridadecompetente adjudicará o objeto ao licitante vencedor e homologará o 
procedimento licitatório. 
 

mailto:licitacaoselviria@hotmail.com
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13. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
13.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar seus efeitos a 
partir da data de sua publicação no Diário Oficial do Município 
(http://diariooficialms.com.br/assomasul). 
 
13.2. O Município não se obriga a contratar exclusivamente pelo Registro de Preços, 
podendo a seu critério cancelá-lo ou promover licitação específica quando julgar 
conveniente, desde que, nos termos do artigo 15, § 4º da Lei 8.666/93, seja assegurada à 
empresa detentora da ata a preferência em igualdade de condições. 
 
13.3. Uma vez registrado o menor valor unitário por item, a Administração poderá convocar 
a detentora do Registro a executar os respectivos itens, na forma e condições fixadas no 
presente Edital e na Ata de Registro de Preços. 
 
13.4. O Pregoeiro registrará o preço do licitante vencedor quando inexistir recurso ou 
quando reconsiderar sua decisão, com a posterior homologação do resultado pela 
autoridade competente.  
 
13.5. Decididos os recursos porventura interpostos, e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais pela autoridade competente, esta registrará o preço do licitante vencedor e 
homologará o procedimento licitatório. 
 
13.6. Homologado o resultado da licitação, respeitada a ordem de classificação e a 
quantidade de prestadores a serem registrados, convocará os interessados para procederem 
à assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual, cumpridos os requisitos de publicidade, 
terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas. 
 
13.7. Os licitantes classificados, se desejarem, poderão registrar os seus preços na Ata, desde 
que manifestem esta intenção ao final da sessão de lances desde que aceitem executar os 
serviços nas mesmas condições e preço do licitante vencedor do certame.  
 
13.8. Os licitantes classificados que manifestarem a intenção de registrar preços na Ata terão 
sua proposta e documentação de habilitação analisadas. 
 
13.9. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a Ata de Registro de 
Preços, no prazo de até 03 (três) dias úteis, nas condições estabelecidas, convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 
 

http://diariooficialms.com.br/assomasul
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13.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei n.º 8.666/93, sem prejuízo da 
possibilidade de alterações dos contratos eventualmente firmados. 
 

14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

 
14.1. Publicada a Ata, o representante legal do licitante registrado poderá ser convocado 
para firmar o termo de contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, de acordo 
com o art. 62 da Lei 8.666/93, desde que, seja assinado dentro do prazo de validade da ata. 
 
14.2. O licitante vencedor deverá comprovar a manutenção das condiçõesde habilitação 
para assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente. 
 
14.3. Caso o licitante vencedor não apresente situação regular no ato da assinatura do termo 
de contrato ou instrumento equivalente, ou recuse-se a assiná-lo, será cancelada a ata e 
convocados os prestadores registrados remanescentes, observada a ordem de classificação. 
 
14.4. Na hipótese de convocação dos licitantes remanescentes no pregão, deverão ser 
mantidas as mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos 
preços atualizados de conformidade com o ato convocatório. 
 
14.5. Feita a negociação e comprovados os requisitos de habilitação, o licitante deverá 
assinar o contrato ou retirar instrumento equivalente, sem prejuízo das sanções previstas no 
Edital e das demais cominações legais. 
 
14.6. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou 
não aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo 
e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços 
atualizados de conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação 
independentemente da cominação prevista no art. 81 Lei Federal 8.666/93. 
 
14.7. O representante legal do licitante que tiver registrado em ata a proposta vencedora 
deverá assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, dentro do prazo de até 03 
(três) dias úteis a contar do recebimento da comunicação/convocação. 
 
 

15. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
15.1. A prestação de serviços deverá observar as normas editadas pelas autoridades de 
saúde a nível Federal, Estadual e Municipal, cumprindo-se os dispositivos de leis, portarias, 
resoluções, códigos de ética e outras espécies normativas pertinentes.  
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15.2. O Município se reserva ao direito de realizar controle de qualidade dos serviços 
prestados, inclusive com acompanhamento presencial durante os atendimentos. 
 
15.2.1. A Secretaria Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, proceder a verificação de 
quantitativos realizados.  
 
15.3. A empresa obrigar-se-á a realizar os serviços solicitados em conformidade com as 
especificações descritas no Anexo I – Termo de Referência. 
 
15.4. É de responsabilidade da Detentora, apresentar os documentos abaixo listados para 
que os prestadores sejam inclusos no CNES – Cadastro Nacional de Estabelecimentos de 
Saúde, no dia de início de suas atividades: 
 
a) RG (cópia); 
b) CPF (cópia); 
c) CRM/MS (cópia); 
d) Título de Especialista (quando necessário) - (cópia); 
e) Comprovante de Residência (cópia); 
f) Cartão Nacional de Saúde (cópia); 
 
15.5. Para fins de ateste de nota fiscal/fatura, será realizada pela Secretaria Municipal de 
Saúde, a fiscalização e aferição da quantidade de serviços realizados. 
 
15.6. Os serviços serão requisitados com no mínimo 05 (cinco) dias de antecedência, do dia 
da eventual prestação. 
 
15.7. As obrigações decorrentes da execução dos serviços constantes deste edital serão 
firmadas através de ata de registro de preços, contrato ou instrumento equivalente, 
observada as condições estabelecidas neste edital, seus anexos e no que dispõe o art. 62 da 
Lei n. 8.666.93. 
 
15.8. O município enviará a Ordem de Serviço-OS por meio do e-mail exigido, onde a 
contagem do prazo para a entrega iniciar-se-á no primeiro dia útil após o envio do e-mail 
pelo município ou a O.S poderá, inclusive, ser entregue pelo município, diretamente à 
Detentora. 
 
15.9. A empresa vencedora obriga-se a executar os serviços solicitados 
independentementeda quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a 
necessidade do Município. 
 
15.10. Caso a prestadora classificada não puder executar os serviços solicitados, ou o 
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quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato ao responsável pela 
solicitação, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, após o recebimento 
da Ordem de Serviços. 
 
15.11. Serão aplicadas as sanções  previstas  na  Lei Federal  n.º   8.666,  de  21  de junho de 
1993 e suas alterações posteriores, além  das determinações deste edital, se a detentora da 
ata NÃO ATENDER AS ORDENS DE SERVIÇOS. 
 

16. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
16.1. O pagamento, decorrente da execução do objeto desta licitação, será efetuado 
mediante crédito em conta bancária, em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
definitivo dos serviços, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente 
atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n.° 
8.666/93 e alterações. 
 
16.2. A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estiver em 
total conformidade com as especificações exigidas pelo MUNICÍPIO. 
 
16.3. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas 
simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à 
aplicação da penalidade.  
 
16.4. As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país, em 01 (uma) via. 
 
16.5. O CNPJ da detentora do pregão constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo 
da documentação apresentada no procedimento licitatório. 
 
16.6. Nenhum pagamento será efetuado a detentora do pregão enquanto pendente de 
liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de 
penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de 
preços ou correção monetária. 
 
16.7. É condição para o pagamento da Nota Fiscal, o número da ata de registro de preços, as 
provas de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e com a Previdência 
Social, que se dará por meio de Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e da Certidão 
Negativa de Débitos (CND/INSS), Certidão Trabalhista e das Certidão Estadual e Municipal. 
16.8. A(s) empresa(s) que possuir (em) Certidão (ões) Positiva(s) com Efeito Negativo(s) e 
que tiverem seus débitos parcelados deverá (ao) apresentar junto com a Certidão (ões) as 
Guias de Recolhimentos, devidamente quitadas. 
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16.9. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será 
sustado para que o prestador tome as medidas necessárias, passando o prazo para o 
pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo. 
 
16.10. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá 
devolvê-la, para as devidas correções. 
 
16.11. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, 
para fins de atendimento das condições contratuais. 
 

17. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E RECURSOS FINANCEIROS 

 
17.1 As despesas decorrentes com as eventuais aquisiçõesda presente licitação correrão por 
conta dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata de Registro de Preços, cujos Programas de 
Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato 
ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no Edital e ao que dispõe 
o art. 62, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
 

18. DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

 
18.1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do 
Município de Selvíria pelo prazo de até 05 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer dos atos 
previstos no artigo 7º, da Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002 e, ainda, sujeitará o 
licitante às penalidades e sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, 
e suas alterações, pelo não cumprimento de quaisquer das exigências contidas na legislação 
em vigor:  
 
a) Advertência 
b) Multa: 
I) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto 
licitado,calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% 
(novevírgula nove por cento). 

II) Até 10%(dez por cento) sobre o valor do contrato e/ou do Registro de Preços, 
pelodescumprimento de qualquer cláusula do contrato e/ou Ata de Registro de Preços, 
excetoprazo de entrega. 
 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
aAdministração, pelo prazo não superior a 02 (dois) anos; 
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquantoperdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a 
reabilitaçãoperante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que ocontratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo dasanção aplicada com base na alínea anterior. 
 
18.2. As multas de que tratam as alíneas anteriores somente poderão ser relevadas quando 
os fatos geradores das penalidades decorram de caso fortuito ou força maior, que 
independa da vontade do licitante e, quando aceitos, justifiquem o atraso. 
 
18.3. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato e/ou Ata de Registro de Preços, deixar de entregar ou apresentar documentação 
falsaexigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver aproposta, falhar ou fraudar na execução do contrato e/ou Ata de Registro de 
Preços, comportar-sede modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com o Município,pelo prazo de até 05(cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas no presente edital e nocontrato e/ou Ata de Registro de Preços e das demais 
cominações legais. 
 
18.4. As sanções serão aplicadas (cumulativamente ou não) de acordo com o caso concreto e 
coma gravidade dos atos apurados oportunamente quando da sua ocorrência. Das 
penalidadesaplicadas o participante/licitante tem direito de defesa garantido 
constitucionalmente. 
 
18.5. Aquele que ofertar o lance final e na fase de apresentação de documentos recusar-se a 
manter a proposta, será aplicada multa no valor de 0,5% do valor da proposta que ofertou. 
 
18.6.Antes da aplicação das sanções de que tratam os subitens anteriores, será expedida 
uma notificação para que o prestador apresente justificativa, no prazo de 03 (três) dias úteis, 
contados da data do recebimento da mesma, visando assegurar o direito à ampla defesa, 
disposto no artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal, sendo-lhe franqueada vista 
aoprocesso. 
 

19. DA IMPUGNAÇÃO E DAS SOLICITAÇÕES DE ESCLARECIMENTO 

 
19.1. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, 
até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública. 
 
19.2. A impugnação deverá ser encaminhada exclusivamente para o e-
maillicitacaoselviria@hotmail.com, em formatode texto (extensão: .doc/.jpeg/.pdf), no 
horário de 8h às 18h. 
 



 

AVENIDA JOÃO SELVÍRIO DE SOUZA, 997 - CENTRO – FONE/FAX  (67)3579-1242 
SELVÍRIA – MATO GROSSO DO SUL - – CEP: 79590-000 

 
PROCESSO   

FLS   

VISTO   

 

19.2.3.Os pedidos encaminhados após o horário estipulado (após as 18 horas) 
passarão a terseu prazo computado somente a partir das 8 horas do próximo dia 
útil. 

 
19.3. O pedido de impugnação deverá conter, de forma clara e explícita, as seguintes 
informações: 
 
19.3.1. Número do pregão eletrônico impugnado; 
19.3.2. Nome da Empresa impugnante; 
19.3.3. Razões da impugnação; 
19.3.4. Nome do signatário da impugnação; 
19.3.5. Dados da empresa impugnante. 
 
19.4 A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 
responsáveis pela elaboração do edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no 
prazo de dois dias úteis, contados da data de recebimento da impugnação. 
 
19.5. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização docertame. 
 
19.6. Não será reconhecida a impugnação quando vencido o prazo de interposição. 
 
19.7. Os pedidos de esclarecimentos em relação às eventuais dúvidas presentes no edital 
serão enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura 
da sessão pública, por meio eletrônico. 
 
19.8. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 
úteis, contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e seus anexos. 
 
19.9. Aplicam-se às solicitações de esclarecimento as mesmas disposições contidas nos 
subitens 19.2 e 19.3 deste edital. 
 

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
20.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e, desde que, não 
comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança desta aquisição. 
20.2. Caso não haja expediente, ou ocorra qualquer fato superveniente que impeça a 
abertura do certame na data marcada, a sessão será, automaticamente, transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local estabelecido no preâmbulo deste 
edital, desde que não haja comunicação em contrário do Pregoeiro. 
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20.3. É facultada ao pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da 
sessão pública. 
 
20.4. Fica assegurado ao Município o direito de revogar, anular, adquirir no todo ou em 
parte, quando for o caso, ou rejeitar todas as propostas, desde que justificadamente haja 
conveniência administrativa para o caso, em prol do interesse público, nos ditames do artigo 
3º, da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, obrigando-se os 
licitantes ao cumprimento integral de suas propostas, nas condições definidas na Sessão 
Pública deste Pregão, sem que lhes caiba qualquer direito à reclamação e/ou indenização a 
favor da proponente e sob pena da aplicação do artigo 7º, da Lei Federal n.º 10.520, de 17 
de julho de 2002. 
 
20.5. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e o Município não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou resultado do processo licitatório. 
 
20.6. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
20.7. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
 
20.8. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 
fazê-lono prazo determinado pelo (a) Pregoeiro (a), sob pena de 
desclassificação/inabilitação; 
 
20.9. O desatendimento a exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento 
do licitante, desde que sejam possíveis as aferições de suas qualificações e as exatas 
compreensões da sua proposta, durante a realização da sessão pública de Pregão. 
 
20.10.As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos 
proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento. 
 
20.11. O resultado deste certame será divulgado na Imprensa Oficial do Município 
http://diariooficialms.com.br/assomasul. 
 
20.12. Integram o presente Edital: 
 
ANEXO I – Termo de Referência.  

http://diariooficialms.com.br/assomasul
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ANEXO II - Termo de Adesão ao Sistema de Pregão Eletrônico da BLL DO BRASIL. 
ANEXO II-A - Indicação de Usuário do Sistema 
ANEXO III - Declaração assegurando a inexistência de fato impeditivo para licitar ou 
contratar com a Administração Pública; 
ANEXO IV - Minuta da Ata de Registro de Preços; 
ANEXO V - Declaração do licitante de pleno atendimento aos requisitos de habilitação. 
ANEXO VI - Modelo de Proposta Comercial – Licitante Vencedor 
ANEXO VII - Enquadramento como Micro Empresa e Empresa de Pequeno Porte. 
ANEXO VIII - Declaração Proibição prevista no art. 7° da CF. 
ANEXO IX - Modelo de Aceite do teor do Edital. 
ANEXO X - Minuta do Termo de Contrato 
ANEXO XI - Valor de Custo pela Utilização do Sistema 

 
20.13. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-
se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, assegurada preferência 
ao prestador registrado em igualdade de condições. 
 
20.14. A adjudicação dos itens do objeto deste edital ao(s) licitante(s) vencedor(es) o(s) 
obriga(m) a execução integral do(s) mesmo(s), nas condições oferecidas, não lhe(s) cabendo 
direito a qualquer ressarcimento por despesas decorrentes de custos não previstos em 
sua(s) proposta(s), quer seja por erro ou omissão. 
 
20.15. A participação nesta licitação implica o conhecimento e a aceitação das condições ora 
discorridas, bem como de todas as disposições legais que, direta ou indiretamente, venham 
a incidir sobre o presente procedimento. 
 
20.16. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente no Município. 
 
20.17. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
20.18. Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas no BLLCOMPRAS e 
as especificações técnicas constantes no Edital, o licitante deverá obedecer a este último. 
 
20.19. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF. 
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20.20. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação e não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca de Três Lagoas, Estado de Mato Grosso 
do Sul, nos termos da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações. 

 
 

Selvíria - MS, 16 de Outubro de 2.020. 
 

 
 

JOSÉ FERNANDO BARBOSA DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

1. INTRODUÇÃO 

1.1. Neste Termo de Referência estão descritos os requisitos mínimos para o registro de 

preços para futura e eventual contratação de empresa visando a prestação de serviços 

médicos na área da saúde, para realização de consultas médicas especializadas, em 

atendimento à população do Município de Selvíria, com base na lei 8.666/93, Lei 

10.520/2002, LC 123/2006 e alterações posteriores. 

2. OBJETO 

2.1. Registro de preços para futura e eventual contratação de pessoas jurídicas 

prestadores de serviços técnicos profissionais na área da saúde, para realização de 

consultas médicas especializadas em oftalmologia, pediatria, dermatologia, neurologia, 

otorrinolaringologia, psiquiatria e endocrinologia para atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Saúde. 

2.2 ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. 

01 
CONSULTA AMBULATORIAL EM 
OFTALMOLOGIA 

CONSULTAS 
“UN” 

1440 

02 
CONSULTA AMBULATORIAL 
PEDIATRIA.  

CONSULTAS 
“UN” 

1440 

03 
CONSULTA AMBULATORIAL EM 
DERMATOLOGIA  

CONSULTAS 
“UN” 

400 

04 
CONSULTA AMBULATORIAL EM 
NEUROLOGIA  

CONSULTAS 
“UN” 

720 

05 
CONSULTA AMBULATORIAL EM 
OTORRINOLARINGOLOGIA  

CONSULTAS 
“UN” 

720 

06 
CONSULTA AMBULATORIAL EM 
PSIQUIATRIA  

CONSULTAS 
“UN” 

720 

07 
CONSULTA AMBULATORIAL EM 
ENDOCRINOLOGISTA 

CONSULTAS 
“UN” 

720 
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3. JUSTIFICATIVA 

3.1. De acordo com a CF/88, em seu dispositivo 196 a saúde é direito de todos e dever 

do Estado garantir mediante políticas sociais e econômicas à redução do risco de doença 

e de outros agravos, além disso, deve disponibilizar acesso universal e igualitário a 

todos. 

Ademais, a Secretaria Municipal de Saúde, não possui profissionais médicos detentores 

destas especialidades em seu quadro efetivo para realizar tais atendimentos, deste 

modo, faz-se necessária a abertura de procedimento licitatório. 

4. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS MÉDICOS A SEREM PRESTADOS 

4.1- ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS MÉDICOS A SEREM PRESTADOS: ESPECIFICAÇÕES 

GERAIS PARA AS ESPECIALIDADES DE NEUROLOGIA, PEDIATRIA, PSIQUIATRIA E 

ENDOCRINO 

a) Prescrever exames de diagnósticos específicos, priorizando, quando possível, os 

disponíveis na Unidade de Saúde do Município. Caso haja necessidade de exames de 

alta complexidade, estes deverão estar prescritos em impressos próprios, 

disponibilizados pela Secretaria de Saúde; 

b) Encaminhar os casos que demandem atendimentos especializados de URGÊNCIA, 

para rede de referência, conforme protocolos estabelecidos, por exemplo: Central de 

Regulação de Leitos de Urgência, em Três Lagoas e/ou Campo Grande (Estadual);  

c) Registrar SEMPRE a evolução do paciente no prontuário deste, tanto na FAA (Ficha de 

Atendimento Ambulatorial) como no prontuário digital e/ou eletrônico;  

d) Efetuar, sempre que possível prescrição de medicamento obedecendo ao elenco de 

Relação Nacional de Medicamentos Essenciais (RENAME). 

e) Encaminhar casos eletivos de atendimentos básicos, bem como de especialidades, 

aos médicos da Estratégia de Saúde da Família, que atendem na Unidade de Saúde. 

Quando necessários serviços de referência, formalizar o encaminhamento em impresso 

próprio, disponibilizado por esta Secretaria. 

f) Responsabilizar-se técnica e clinicamente pelos serviços oferecidos. 

g) Dar tratamento cordial e respeitoso aos pacientes. 
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h) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial, 

resultantes da execução do Contrato.  

4.2 - ESPECIFICAÇÕES GERAIS PARA A ESPECIALIDADE DE OFTALMOLOGIA: 

a) A Prefeitura de Selvíria não possui aparelhos de oftalmologia, portanto a empresa 

vencedora deverá transportar os aparelhos necessários em todos os atendimentos para 

realizar os exames mapeamento de retina ou fundoscopia, pressão ocular, acuidade 

visual, exame de refratômetro, biomicroscopia e tonometria incluídos na consulta. 

Sendo disponibilizado pela Prefeitura a infraestrutura básica de atendimento (sala, 

cadeira, mocho, mesa...). 

b) Prescrever exames de diagnósticos específicos, priorizando, quando possível, os 

disponíveis na Unidade de Saúde do Município. Caso haja necessidade de exames de 

alta complexidade, estes deverão estar prescritos em impressos próprios, 

disponibilizados pela Secretaria de Saúde; 

c) Encaminhar os casos que demandem atendimentos especializados de URGÊNCIA, 

para rede de referência, conforme protocolos estabelecidos, por exemplo: Central de 

Regulação de Leitos de Urgência, em Três Lagoas e/ou Campo Grande (Estadual);  

d) Registrar SEMPRE a evolução do paciente no prontuário deste, tanto na FAA (Ficha de 

Atendimento Ambulatorial) como no prontuário digital e/ou eletrônico;  

e) Efetuar, sempre que possível prescrição de medicamento obedecendo ao elenco de 

Relação Nacional de Medicamentos Essenciais (RENAME). 

f) Encaminhar casos eletivos de atendimentos básicos, bem como de especialidades, aos 

médicos da Estratégia de Saúde da Família, que atendem na Unidade de Saúde. Quando 

necessários serviços de referência, formalizar o encaminhamento em impresso próprio, 

disponibilizado por esta Secretaria. 

g) Responsabilizar-se técnica e clinicamente pelos serviços oferecidos. 

h) Dar tratamento cordial e respeitoso aos pacientes. 

i) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial, 

resultantes da execução do Contrato.  
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4.3 - ESPECIFICAÇÕES GERAIS PARA AS ESPECIALIDADES DE DERMATOLOGIA E 

OTORRINOLARINGOLOGIA 

a) Prescrever exames de diagnósticos específicos, priorizando, quando possível, os 

disponíveis na Unidade de Saúde do Município.  

b) Efetuar, sempre que possível, prescrição de medicamento obedecendo ao elenco de 

Relação Nacional de Medicamentos Essenciais (RENAME). 

c) Responsabilizar-se técnica e clinicamente pelos serviços oferecidos. 

d) Dar tratamento cordial e respeitoso aos pacientes. 

e) Dar direito ao retorno médico em até 30 dias. 

f) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial, 

resultantes da execução do Contrato.  

4.4 - LOCAL DE ATENDIMENTO 

2.1. NEUROLOGIA, OFTALMOLOGIA, PEDIATRIA, PSIQUIATRA E ENDOCRINO 

As consultas deverão ser realizadas no Centro de Especialidades Médicas Santa Rita de 

Cássia, sito à Rua Rui Barbosa, nº 1000, Centro, Selvíria (MS), conforme solicitação da 

Secretaria Municipal de Saúde. 

DERMATOLOGIA E OTORRINOLARINGOLOGIA: 

 As consultas deverão ser realizadas na clínica da empresa vencedora, conforme 

solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, desde que não exceda 450 km (via 

terrestre) de distância da cidade de SELVÍRIA-MS. Justificativa: o Município não dispõe 

de infra-estrutura e equipamentos para se adequar a todas as especialidades. Faz-se 

necessária a limitação máxima do estabelecimento prestador de serviços, vez que, 

conforme a distância percorrida, os gastos com locomoção dos pacientes gerariam 

despesas insuportáveis aos cofres públicos, bem como, tornaria insatisfatória a 

execução do objeto da futura e eventual contratação. 
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5. DOS SERVIÇOS 

5.1. A prestação de serviços deverá observar as normas editadas pelas autoridades de 

saúde a nível Federal, Estadual e Municipal, cumprindo-se os dispositivos de leis, 

portarias, resoluções, códigos de ética e outras espécies normativas pertinentes.  

5.2. O Município se reserva ao direito de realizar controle de qualidade dos serviços 

prestados, inclusive com acompanhamento presencial durante os atendimentos. 

5.2.1. A Secretaria Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, proceder a 

verificação de quantitativos realizados.  

5.3. A contratada obrigar-se-á a realizar os serviços solicitados em conformidade com as 

especificações descritas neste termo de referência. 

5.4. É de responsabilidade da contratada, apresentar os documentos abaixo listados 

para que os prestadores sejam inclusos no CNES – Cadastro Nacional de 

Estabelecimentos de Saúde, no dia de início de suas atividades. 

5.4.1. Documentos: 

- RG (cópia) 

- CPF (cópia) 

- CRM/MS (cópia) 

- Título de Especialista (quando necessário) - (cópia) 

- Comprovante de Residência (cópia) 

- Cartão Nacional de Saúde (cópia) 

5.5. Para fins de ateste de nota fiscal/fatura, será realizada pela Prefeitura, a fiscalização 

e aferição da quantidade de serviços realizados. 

5.6. Os serviços serão requisitados com no mínimo 05 (cinco) dias de antecedência, do 

dia da eventual prestação. 

6. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PARA PARTICIPAÇÃO 

6.1. Para fins de QUALIFICAÇÃO, apresentar os documentos pertinentes, na 

especialidade em que pretender concorrer, conforme a seguir: 
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a) Registro de Graduação em Medicina ou outro registro de Graduação compatível com 

a especialidade pretendida e Certificado da Especialidade pretendida, dos especialistas 

que prestarão os serviços, devidamente reconhecido pelo MEC e CRM. 

b) Comprovação da Inscrição no Conselho Regional de Medicina do(s) especialista(s) que 

prestará(m) o(s) serviço(s), com a respectiva Certidão de Regularidade.  

c) Alvará de funcionamento da empresa. 

6.1.1 Caso o profissional não possua inscrição (primária ou secundária) no CRM/MS, 

caberá à licitante vencedora providenciar a(s) devida(s) inscrição(ões) até a data da 

assinatura do contrato ou instrumento equivalente. 

6.2. Para substituição dos profissionais que prestarão os serviços a licitante deverá 

solicitar autorização da Secretaria de Saúde, e apresentar toda a documentação exigida 

nos subitens acima. 

7. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

7.1. A Secretaria Municipal de SELVÍRIA-MS providenciará: 

a) Para as especialidades de Neurologia, Oftalmologia, Pediatria, Psiquiatria e 

Endocrinologia será disponibilizado ambiente físico, impressos próprios, prontuário dos 

pacientes e sistema local.  

b) Para as especialidades de Dermatologia e Otorrinolaringologia será fornecido o 

transporte do paciente até o consultório médico da empresa vencedora, desde que não 

exceda 450 km (via terrestre) de distância da cidade de SELVÍRIA-MS. 

8. DA VIGÊNCIA  

8.1. Haja vista a natureza do serviço e considerando a importância para a administração 

em manter os atendimentos regulares, o presente registro de preço deverá ter a 

vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua publicação.  

8.2. Poderá Ser firmado contrato, nos termos do art. 62, da Lei n° 8.666/93, desde que, 

dentro da vigência da respectiva Ata de Registro de Preços. 
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9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

9.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a apresentação da 

Nota Fiscal, depositados em conta corrente, informada pela contratada.  

9.2. A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estiver em 

total conformidade com as especificações exigidas pelo MUNICÍPIO. 

9.3. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas 

simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à 

aplicação da penalidade.  

9.4. As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país, em 01 (uma) via. 

9.5. O CNPJ da detentora do pregão constante da nota fiscal e fatura deverá ser o 

mesmo da documentação apresentada no procedimento licitatório. 

9.6. Nenhum pagamento será efetuado a detentora do pregão enquanto pendente de 

liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de 

penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de 

preços ou correção monetária. 

9.7. É condição para o pagamento da Nota Fiscal, o número da ata de registro de preços, 

as provas de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e com a 

Previdência Social, que se dará por meio de Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e 

da Certidão Negativa de Débitos (CND/INSS), Certidão Trabalhista e das Certidão 

Estadual e Municipal. 

9.8. A(s) empresa(s) que possuir (em) Certidão (ões) Positiva(s) com Efeito Negativo(s) e 

que tiverem seus débitos parcelados deverá (ao) apresentar junto com a Certidão (ões) 

as Guias de Recolhimentos, devidamente quitadas.  

10. DA FISCALIZAÇÃO  

10.1. O fiscal do contrato será o servidor especialmente designado pela administração, 

com atribuições de acompanhar, controlar e fiscalizar a execução de contratos 

administrativos. É o representante da Administração, especialmente designado nas 

formas do art. 67 e 73, da Lei nº 8.666, de 1933, e do art. 6º, para exercer o 
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acompanhamento e fiscalização da execução contratual, devendo informar à 

Administração sobre eventuais vícios, irregularidades ou baixa qualidade dos serviços 

prestados pela contratada, propor soluções para regularização de faltas e problemas 

observados e sanções que entender cabíveis, de acordo com as disposições contidas no 

Decreto Municipal N° 312/2020. 
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ANEXO II 
 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BLL DO BRASIL 
 

 
 
1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão 
ao Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do 
Brasil do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições 
que seguem. 
2. São responsabilidades do Licitante: 
I. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de 
negócios dos quais venha a participar; 
II. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida 
nos editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 
III. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas 
demais normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos 
quais declara ter pleno conhecimento; 
IV. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, 
conforme próximo Anexo; 
V. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 
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3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica 
o pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento 
do Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 
4. O Licitante autoriza a BLL – Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de 
cobrança 
bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições 
definidos noAnexo V do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa 
de Licitações doBrasil. 
5. O presente Termo de Adesão é por prazo indeterminado, podendo ser rescindido, 
a qualquertempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das 
responsabilidadesassumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios 
em andamento. 
6. O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a 
data da últimautilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em 
andamento. Responsabilizando-sepelas informações prestadas neste Termo, 
notadamente as informações de cadastro, alteraçõescontratuais e/ou de usuários do 
Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações doBrasil qualquer 
mudança ocorrida. 
 
Nome da cidade/UF, (dia) de (mês) de 2020. 

 
 
 

(assinatura) 
(Assinatura(s) com firma reconhecida em cartório) 

 
 
 
Obs. Este documento deverá ser preenchido em papel timbrado da empresa 
proponente e assinado pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) 
devidamente habilitado(s). 
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ANEXO II-A 

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SITEMA 
 

INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA 

 
 

O Licitante reconhece que: 
I. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são 
de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil 
nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso 
indevido; 
II. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa 
de Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; 
III. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser 
comunicada imediatamente à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário 
bloqueio de acesso; 
IV. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações 
efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como 
firmes e verdadeiros; e o não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no 
cadastro de inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, no Serviço de 
Proteção de Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de 
Chave Eletrônica. 
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Nome da cidade/UF, (dia) de (mês) de 2020. 
 
 

(assinatura) 
(Assinatura(s) com firma reconhecida em cartório) 

 
 
Obs. Este documento deverá ser preenchido em papel timbrado da empresa 
proponente e assinado pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) 
devidamente habilitado(s). 
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ANEXO III 

 
MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

PARA LICITAR OU CONTRATAR 
 
 

- DECLARAÇÃO - 
 
 

 
Eu, (nome completo), representante legal da empresa (razão social da 

proponente), interessada em participar do Pregão Eletrônico n.º __/2020– Processo 
Adm. n.º __/2020, promovido pela Prefeitura Municipal de Selvíria, DECLARO sob 
as penas das Leis Federais n.º 10.520/2002 e 8.666/1993 e suas alterações que, em 
relação à empresa mencionada acima, inexiste fato impeditivo para licitar e/ou 
contratar com a Administração Pública Direta, Indireta ou Autárquica. 

 
Nome da cidade/UF, (dia) de (mês) de 2020. 

 
 
 

(assinatura) 
(Nome do representante legal da empresa proponente). 

 
 
 
 
 
 
Obs. Este documento deverá ser preenchido em papel timbrado da empresa 
proponente e assinado pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) 
devidamente habilitado. 
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ANEXO IV 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XX/2020. 

 

PROCESSO ADM N° 100/2020 - PREGÃO ELETRÔNICO N° 07/2020 

 
OMUNICÍPIO DE SELVÍRIA/MS, pessoa jurídica de direito interno, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 
15.410.665/0001-40, com sede na Avenida João Selvirio de Souza n.° 997, centro na cidade de 
Selvíria – MS, neste ato devidamente representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ FERNANDO 
BARBOSA DOS SANTOS, divorciado, RG n°52.752.293-4 SSP/SP, inscrito no CPF sob n° 035.384.914-
61, residente e domiciliado na Rua Rui Barbosa, 829 – Centro, na cidade de Selvíria - MS,por 
intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS, Unidade Orçamentária do Município de Selvíria, 
inscrito no CNPJ/MF sob nº 10.530.745/0001-16, com sede na Avenida João Selvirio de Souza, nº 
926, centro, representado pelo Secretário Municipal de Saúde, Sr. Edgar Barbosa dos Santos, e 
aempresa(s) abaixo qualificada: (DETENTORAS DA ATA). De acordo com o resultado da classificação 
das propostas, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei Federal 
n° 10.520/02, subsidiariamente, pela Lei Federal nº. 8.666/93, Lei Complementar n° 123/06, Decreto 
Federal nº 10.024/2019, bem como Decreto Municipal n° 418/12 e Decreto Municipal n° 082/13 e 
alterações posteriores, todos representados conforme documento de credenciamento ou 
procuração inserta nos autos, segundo decisão exarada no Processo Administrativo n° 100/2020, 
referente ao Pregão Eletrônico n° XX/2020 e, pelas condições do Edital e seus Anexos, consoante as 
seguintes cláusulas a seguir estabelecidas: 
 

1. DO OBJETO 

1.1 Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para prestação de serviços 
técnicos-profissionais na área da saúde, para realização de Consultas Médicas Especializadas, em 
atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, conforme quantidades e 
especificações constantes do Anexo I – Termo de Referência que integra o presente edital. 
 
1.2 A existência de preços registrados não obriga o Município a firmar as contratações que deles 
poderão advir, não estando obrigada a adquirir uma quantidade mínima, facultando-se a realização 
de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a 
preferência de execução em igualdade de condições. 
 
1.3 O objeto deverá compreender o preço registrado, as especificações, quantidades e valores de 
cada prestador, conforme abaixo: 

EMPRESA, CNPJ/MF sob n.º 00.000.000/0000-00 

ITEM DESCRIÇÃO Quantidade  

    
 

1.4. O Valor Total desta Ata de Registro de Preços é de R$ 000.000,00 (_____________________). 

2. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 A Ata de Registro de Preços terá vigência de (12) doze meses, a contar seus efeitos a partir da 
data de sua publicação no Diário Oficial do Município (http://diariooficialms.com.br/assomasul). 

http://diariooficialms.com.br/assomasul
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2.2 A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante se obriga a cumprir integralmente 
todas as condições estabelecidas, sujeitando-se, inclusive, às penalidades pelo descumprimento de 
quaisquer de suas cláusulas. 

2.3 É permitido que outros licitantes participantes do certame, também venham a praticar o mesmo 
preço registrado de menor lance, desde que essa autorização e suas respectivas condições de 
fornecimento, atendam aos requisitos mínimos exigidos no edital convocatório, inclusive 
habilitatórias, e que estes assinem a ata de registro de preços. 

2.4 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir de ___ / ___ / 
2020, tendo validade até ___ / ___ / 2021. 

3. DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 AAtadeRegistrodePreçosseráutilizadapelo Fundo Municipal de Saúde do Município de Selvíria. 

3.1.1 Órgão Requisitante: Fundo Municipal de Saúde. 

3.2 Caberá ao órgão requisitante à responsabilidade, após a contratação ou instrumento equivalente, 
pelo controle do cumprimento de todas as obrigações relativas à execução, inclusive aplicação das 
sanções previstas neste instrumento. 

4. DO PEDIDO, DA EXECUÇÃO, ACEITE E RECEBIMENTO 

4.1.  As obrigações decorrentes da execução dos serviços constantes do Registro de Preços serão 
firmadas observadas as condições neste Edital e no que dispõe o art. 62 da Lei n.° 8.666/93, e 
preferencialmente será formalizada através de: 

a) Ordem de Execução de Serviços-OS (ordem de serviços), nos casos de serviços com 
execução imediata e integral dos serviços que não incorram em obrigações futuras; 

b) Termo de Contrato, quando presentes obrigações futuras. 

4.2. A Ata de Registro de Preços será utilizada para atendimento do objeto, sendo o órgão 
gerenciador da Ata a Secretaria Municipal de Saúde. 

4.3. A prestação dos serviços se dará conforme especificações do Termo de Referência, Anexo I, que 
integra este edital. 

4.4. Cada ordem deverá ser efetuada mediante solicitação por escrito, formalizada pelo órgão 
participante ao órgão gerenciador, dela devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a 
quantidade pretendida, o local para entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do responsável, sendo 
o pedido feito diretamente pelo órgão requisitante, acompanhada pela nota de empenho, contendo 
o número de referência da Ata. 

4.5. O órgão gerenciador subsidiará cada solicitação e emitirá a devida Ordem de Execução de 
Serviço-OS. As solicitações serão encaminhadas por meio do e-mail exigido, onde a contagemdo 
prazo para a entrega iniciar-se-á no primeiro dia útil após o envio do e-mail pelo município ou a 
requisição de compra poderá, inclusive, ser entregue pelo município, diretamente ao prestador. 

4.5.1. O licitante, quando do momento da execução, deverá apresentar as respectivassolicitações, 
assinada pelo seu representante, respeitando as quantidades e itens constantes. 
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4.6. A Administração reserva-se no direito de não receber o objeto em desacordo com as 
especificações descritas no Anexo I – Termo de Referência, podendo suspender ou cancelar o 
registro, contrato ou instrumento equivalente, nos termos do art. 79, da Lei Federal nº 8.666/93 e 
alterações posteriores. 

5. DO PAGAMENTO 

5.1 O pagamento, decorrente do objeto desta Ata de Registro de Preços, será efetuado mediante 
crédito em conta bancária, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento do objeto 
ofertado, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal Eletrônica, devidamente atestada pelo setor 
competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações. 

5.2 Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) Detentora(s), de que se 
encontra regular com suas obrigações perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), a 
Justiça do Trabalho, Fazenda Federal, Estadual e Municipal. 

5.2.1 As certidões poderão ser encaminhadas juntamente com a Ordem de Serviços (vide item 4.5.1), 
no momento da entrega, ou por e-mail especificado, preferencialmente emitidas com data anterior à 
emissão da(s) respectiva(s) NFe(s). 

5.3 Nas Faturas ou Notas Fiscais, devidamente atestadas e visadas, deverão constar número do 
processo administrativo, número do pregão eletrônico, nº da autorização, e o número do Convênio 
quando forem recursos oriundos de convênio. 

5.4 Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado 
para que o prestador tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser 
contado a partir da data da reapresentação do mesmo. 

5.5 Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, 
para as devidas correções. 

5.6 Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de 
atendimento das condições contratuais. 

5.7 Não será efetuado qualquer pagamento à empresa vencedora enquanto  houver pendência  de  
liquidação  da  obrigação  financeira  em  virtude  de  penalidade  ou inadimplência contratual. 

5.8 Não serão aceitas imposições de faturamento mínimo pela prestadora nos pedidos dos serviços. 

6. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1 As despesas decorrentes com as eventuais aquisições da presente Ata de Registro de Preços 
correrão por conta do Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços, cujos Programas de Trabalho e 
Elementos de Despesas constarão nas respectivas Ordens de Serviços, contrato ou documento 
equivalente, observada as condições estabelecidas no Edital e ao que dispõe o art. 62, da Lei n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores. 

6.2 Por tratar-se de uma Ata de Registro de Preços, poderão ser utilizadas/empenhadas durante a 
sua execução, quaisquer dotações dos órgãos usuários, de acordo com suas eventuais necessidades. 

7. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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7.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei n.º 8.666, de 1993.  

7.2. Os preços registrados poderão ser revistos, em decorrência de eventual variação daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que altere o custo dos itens registrados, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, conforme dispõe os termos da alínea "d" do inciso II 
do caput e do § 5° art. 65 da Lei n.º 8.666/93.  

7.2.1. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que, a 
comprovação deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços 
inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas 
fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e 
do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 

7.2.2.  A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas 
oficiais e ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo 
todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela Administração. 

7.2.3. O Órgão Gerenciador decidirá sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 10 (dez) dias 
úteis, salvo por motivo de força maior, devidamente justificado no processo. 

7.2.4. No transcurso da negociação de revisão de preços, ficará o prestador condicionado a atender 
as solicitações de execução nos preços inicialmente registrados, ficando garantida a compensação do 
valor negociado para os serviços já executados, em caso do reconhecimento pela administração do 
rompimento do equilíbrio econômico-financeiro originalmente estipulado. 

7.2.5. No reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente estabelecido, 
o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, resguardada 
a compensação elencada no parágrafo anterior, liberando os licitantes do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação. 

7.2.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será 
dada preferência ao detentor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, 
respeitada a ordem de classificação. 

7.3. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado caberá ao 
órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações com o prestador, mediante as 
providências seguintes: 

7.3.1. Convocar o licitante primeiro classificado, visando a estabelecer negociação para redução dos 
preços originalmente registrados e a sua adequação ao praticado no mercado. 

7.3.2. Liberar o licitante primeiro classificado do compromisso assumido, se frustrada a negociação 
com o mesmo. 

7.3.3. Convocar os demais prestadores registrados, na ordem de classificação, visando a promover 
igual negociação. 

7.4. Quando o preço registrado tornar-se inferior aos preços praticados no mercado e o detentor não 
puder cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá mediante requerimento, devidamente 
instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço registrado, comprovadas as 
situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do § 5º do art. 65 da Lei n.º 8.666, de 1993, 
caso em que o órgão gerenciador poderá: 
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7.4.1. Estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente 
registrados. 

7.4.2. Permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela 
administração, quando da impossibilidade de manutenção do preço na forma referida no subitem 
7.4.1, observadas as condições seguintes: 

a) as propostas com os novos preços deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue 
em data, local e horário, previamente, designados pelo órgão gerenciador; 

b) o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente 
constante da proposta e o preço de mercado vigente à época da licitação, sendo registrado 
o de menor valor. 

7.4.3. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de 
Preços, com as justificativas cabíveis, observada a anuência das partes. 

7.4.4.Não havendo êxito nas negociações, os prestadores serão formalmente desonerados do 
compromisso do serviço em relação ao item pelo órgão gerenciador, com consequente 
cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação de penalidades. 

8. DO CANCELAMENTO DA ATA E DO REGISTRO DO PRESTADOR 

8.1. O registro do prestador será cancelado quando: 

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

8.1.2. Não aceitar/assinar/retirar a ordem de serviços ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

8.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n°. 8.666/93, ou no art. 7° 
da Lei n°. 10.520/2002. 

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

8.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer, ainda, por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

8.3.1. por razão de interesse público, devidamente motivado; ou 

8.3.2. a pedido do prestador. 

9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Após a notificação por escrito de irregularidade pelo órgão ou entidade requisitante, poderão ser 
aplicadas ao prestador, garantidos o contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções 
administrativas pelo descumprimento da obrigação assumida, ressalvados os casos previstos em lei, 
devidamente informados e aceitos: 

9.1.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante da nota de empenho e ou contrato; 
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9.1.2. Cancelamento do preço registrado; 

9.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
administração por prazo de até cinco anos. 

9.2. As sanções previstas neste Item poderão ser aplicadas cumulativamente. 

9.3. Ao órgão gerenciador, na qualidade de responsável pelo controle do cumprimento das 
obrigações relativas a ata ou ao contrato de fornecimento ou serviços que caberá, com exceção das 
sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do subitem 9.3.2, a aplicação das seguintes penalidades: 

9.3.1. Por atraso injustificado na execução da ata ou do contrato:  

 a) multa moratória de um por cento, por dia útil, sobre o valor da prestação em atraso até o 
décimo dia; 

 b) rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso; 

9.3.2. Por inexecução total ou execução irregular do cumprimento da ata ou do contrato de 
fornecimento ou de prestação de serviço: 

 a) advertência, por escrito, nas faltas leves; 

 b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da 
totalidade do serviço não executado pelo prestador; 

 c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
administração por prazo de até cinco anos; 

 d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

9.4. A penalidade prevista na alínea “b” do subitem 9.3.2 poderá ser aplicada de forma isolada ou 
cumulativamente com as sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d”, sem prejuízo da rescisão 
unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos artigos 77 a 80 da Lei 
n.º 8.666/93. 

9.5. Ensejará ainda motivo de aplicação da penalidade de suspensão temporária de participação em 
licitação ou impedimento de contratar com a administração de até cinco anos e descredenciamento 
do Cadastro de Central de Fornecedores do Município, o licitante que apresentar documentação 
falsa, não mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais cominações legais, 
nos termos da Lei n.º 10.520, de 2002. 

9.6. O prestador que não recolher as multas previstas neste item, no prazo estabelecido, ensejará 
também a aplicação da pena de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento 
de contratar com a administração, enquanto não adimplida a obrigação. 

9.7. Os procedimentos e aplicação das sanções de que tratam alíneas “c” e “d” do subitem 9.3.2, 
serão conduzidos no âmbito do órgão Gerenciador. 

9.8. A aplicação da penalidade prevista na alínea “d” do subitem 9.3.2, será de competência exclusiva 
da autoridade máxima do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, facultada a ampla defesa, 
na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida 
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mediante ressarcimento dos prejuízos causados e após decorrido o prazo de sanção mínima de dois 
anos. 

9.9. Fica garantido ao prestador o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo 
processo, no prazo de cinco dias úteis, contado da notificação. 

9.10. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos 
fornecedores do Município. 

9.11. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta da Prefeitura Municipal de 
Selvíria-MS, se órgão da administração direta, ou na conta específica, no caso de autarquias, 
fundações e empresas públicas. 

10. DA CONTRATAÇÃO DOSPRESTADORES 

10.1. A contratação com o prestador registrado observará a classificação segundo a ordem da última 
proposta apresentada durante a fase competitiva da licitação que deu origem à presente ata e será 
formalizada mediante instrumento contratual, mediante assinatura dos respectivos instrumentos, 
conforme Anexo X – Minuta Termo do Contrato, conforme disposto no art. 62 da Lei n°. 8.666/93 e 
suas alterações. 

10.2. O órgão convocará o prestador com preço registrado em Ata para, no prazo de até 03 (três) 
dias úteis, assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 

10.3. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do prestador e 
aceita pela Administração. 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Será dada divulgação dos preços registrados em Ata por meio de publicação no 
DiárioOficial dos Municípios do Estado no site http://diariooficialms.com.br/assomasul. 
 
11.2.Poderão ser utilizados recursos de tecnologia da informação na operacionalização das 
disposições desta ata, bem como, para automatização dos procedimentos inerentes aos controles e 
atribuições do órgão gerenciador. 

12. DO FORO 

12.1. Fica eleito o foro da Comarca de Três Lagoas, para dirimir quaisquer questões e conflitos 
decorrentes desta Ata de Registro de Preços e não resolvidas na esfera administrativa. 

 
Selvíria/MS, -___ de ______de 2020. 

 
JOSÉ FERNANDO BARBOSA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 
    

EDGAR BARBOSA DOS SANTOS 
Secretário 

Municipal de Saúde 

http://diariooficialms.com.br/assomasul
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Empresa/Licitante 

Representante Legal 
 
Testemunhas: 
 
1. _______________________________________ 
RG: 
 
2. _______________________________________ 
RG: 
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ANEXO V 

 
MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 
 
 
 

- DECLARAÇÃO - 
 

 
ÀO 
MUNICIPIO DE SELVÍRIA  
Ao Senhor Pregoeiro Oficial e sua Equipe de Apoio. 
 
 
PROCESSO ADM N.º __/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º __/2020 
 
Prezado Pregoeiro: 

 
DECLARAMOS, sob as penas das Leis Federais n.º 10.520/2002 e 8.666/93 e 

suas alterações, conhecer e aceitar todas as condições constantes do Processo Adm. 
n.º __/2020 e Pregão Eletrônico n.º ___/2020, bem como de seus Anexos e que, 
assim sendo, atendemos plenamente a todos os requisitos necessários à 
participação e habilitação no mesmo. 

 
Nome da cidade/UF, (dia) de (mês) de 2020. 

 
 
 

(assinatura) 
(Nome do representante legal da empresa proponente) 

 
Obs. Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa 
proponente e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) ou procurador 
devidamente habilitado. 
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ANEXO VI 
Proposta Comercial 

(modelo licitante vencedor) 
 
 

Nome da Empresa (Razão Social)..................................................................................... 
Endereço completo: ........................................................................................................ 
CEP:..............................................................,Cidade: ...................................................... 
CNPJ: ............................................., Telefone: ............................ Fax: ............................. 
E-mail: .............................................................................................................................. 
  
Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para prestação de 
serviços técnicos-profissionais na área da saúde, para realização de Consultas Médicas 
Especializadas, em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, conforme 
quantidades e especificações constantes do Anexo I – Termo de Referência. 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
Pregão Eletrônico n° 07/2020 – Processo n° 100/2020, apresentamos nossa proposta conforme 
abaixo: 
 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. 
Valor 

Unitário 
R$  

Valor 
Total R$ 

01 
CONSULTA AMBULATORIAL EM 
OFTALMOLOGIA 

CONSULTAS 
“UN” 

1440 
  

02 
CONSULTA AMBULATORIAL 
PEDIATRIA.  

CONSULTAS 
“UN” 

1440 
  

03 
CONSULTA AMBULATORIAL EM 
DERMATOLOGIA  

CONSULTAS 
“UN” 

400 
  

04 
CONSULTA AMBULATORIAL EM 
NEUROLOGIA  

CONSULTAS 
“UN” 

720 
  

05 
CONSULTA AMBULATORIAL EM 
OTORRINOLARINGOLOGIA  

CONSULTAS 
“UN” 

720 
  

06 
CONSULTA AMBULATORIAL EM 
PSIQUIATRIA  

CONSULTAS 
“UN” 

720 
  

07 
CONSULTA AMBULATORIAL EM 
ENDOCRINOLOGISTA 

CONSULTAS 
“UN” 

720 
  

 
I - Validade da Proposta: ......................dias (60 dias). 
 
II - Banco ................., Agência ................., Conta Corrente ..................  
 
III - Declaramos aceitar as condições expressas no Edital em anexo, conforme Decreto nº 
10.024/2019, LC nº 123/06 e nas Leis n° 10.520/02e 8.666/93 e alterações. 

 
DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO INSTRUMENTO:  
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Nome: 
Qualificação (cargo ou função): 
Dados pessoais (nacionalidade, estado civil e profissão): 
Número dos documentos pessoais (RG, CPF): 
Endereço completo: 

 
Na proposta deverão estar inclusos, além do lucro, todos os custos diretos ou indiretos 
relativos ao cumprimento integral do objeto do contrato. 

 
Local: ...................................... Data: ....../....../20........ 

 
 

_________________________ 
Assinatura / Carimbo 

Nome Legível, CPF, RG 
(Dados do Responsável pela Assinatura do Contrato) 
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ANEXO VII 

 
 

PROCESSO ADM.N.° ____/2.020 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º ___/2020. 

 
 
 

DECLARAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE. 

 
(Este anexo é um modelo e deve ser feito preferencialmente em papel timbrado da 
licitante, apresentada junto ao credenciamento fora dos envelopes de propostas e 
documentação). 
 
 
 

Eu, _____________, RG N.º ________, legalmente nomeado representante 
da empresa ______________________, CNPJ/MF N.º _________________, e 
participante do PROCESSOADM.N.° _____/2020, na modalidade de PREGÃO 
ELETRÔNICO N.º ____/2020, DECLARO sob as penas da lei, que a empresa a qual 
represento cumpre todos os requisitos legais, previstos na lei, para a qualificação 
como microempresa (ou empresa de pequeno porte), estando apta a usufruir do 
tratamento diferenciado, e, que não se enquadra em nenhuma das vedações 
previstas no § 4º do artigo 3º da Lei Complementar n.º 123/06. 

 
Local, data, nome e assinatura. 
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ANEXO VIII 
 

DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO ART. 7, INCISO XXXIII, DA CARTA MAGNA. 
 
 
 
(NOME DA EMPRESA)........................................................................., CNPJ ou CIC no. 
........................................, sediada ................. (endereço completo) ......................, 
declara a estrita observância ao Princípio Constitucional do art. 7, inciso XXXIII da 
Carta Magna, e estou ciente de que eventual revelação da infringência à regra, 
acarretará a imediata inabilitação ou desclassificação do Pregão Eletrônico 
n.º__/2020, como a rescisão do Contrato Administrativo que venha a firmar com o 
Município de Selvíria/MS. 
 

......, .. de ........ de 20... 
 
 

_____________________________ 
Representante Legal 

 
 
 
 
 
 

(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante) 
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ANEXO IX 

 
(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante) 

 
 

 
D E C L A R A Ç Ã O 

 
 
 

(NOME DA EMPRESA)........................................................................., CNPJ ou CIC no. 
........................................, sediada ................. (endereço completo)......................, 
declara, sob as penas da lei, de que conhece e aceita o teor completo do edital, 
ressalvando-se o direito recursal, bem como de que recebeu todos os documentos e 
informações necessárias para o cumprimento integral das obrigações objeto da 
licitação. 
 
 

(a) ............................................................................... 
nome e número da identidade do declarante  

(representante legal da empresa) 
 
 
 

......, .. de ........ de 2...... 
 
 

............................................................................. 
Representante Legal 
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ANEXO X 
MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SELVÍRIA, ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL E A EMPRESA ............. 

 
Os infra-assinados, de um lado, como contratante, o MUNICÍPIO DE SELVÍRIA MS, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob n.º 15.410.665/0001-40, com sede na Avenida João 
Selvirio de Souza, 997, nesta cidade de Selvíria MS, neste ato devidamente representada pelo 
Prefeito, Sr.JOSÉ FERNANDO BARBOSA DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, portador do RG. nº 
527.522.934 - SSP/SP, inscrito no CPF sob n.º 035.384.914-61, residente e domiciliado na Rua Rui 
Barbosa, nº 829, nesta cidade de Selvíria/MS, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
Unidade Orçamentária do Município de Selvíria, Inscrita no CNPJ sob o n.° 10.530.745/0001-16, com 
sede na Avenida João Selvírio de Souza, n.° 926, Centro, Selvíria/MS, CEP: 79.590-000, neste ato 
devidamente representado pelo Secretário Municipal de Saúde, Edgar Barbosa dos Santos, portador 
da cédula de identidade RG nº 16.871.458 9  SSP/SP e do CPF nº 421.206.591 - 68, residente e 
domiciliado na Rua Vereador Adelmo Zambom, nº 978, Selvíria/MS – CEP 79.590-000 e;de outro 
lado, como contratada, a empresa_____________________________, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrito no CNPJ/MF sob n.º ________________, com sede na _______, nº __, Bairro, nesta 
cidade de ________, por seu representante legal, o senhor ____________________________, 
brasileiro, regime de comunhão _____________, profissão ______________, portador(a) do RG. n.º 
________, inscrito no CPF sob n. º ________, residente e domiciliado na __________ nº ______, 
Bairro, nesta cidade de ________, celebram entre si, o presente Contrato Administrativo, conforme 
cláusulas e condições abaixo. 

 

Cláusula primeira - do fundamento legal 

 
1.1 O presente contrato é celebrado com fundamento no Pregão Eletrônico n.º XX/2020, 
Processo Adm. n.º 100/2020, devidamente homologado pelo Prefeito aos ___ de ____, em 
conformidade com a Lei n.º 10.520/02, subsidiariamente pela Lei Federal n.º 8.666/93, Lei 
Complementar n.º 123/2006 e alterações posteriores. 
 

Cláusula segunda - do objeto 

 
2.1 Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos-profissionais na área da saúde, 
para realização de Consultas Médicas Especializadas (oftalmologia, pediatria, dermatologia, 
neurologia, otorrinolaringologia, psiquiatria e endocrinologia), em atendimento as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificações do Anexo I – Termo de Referência, que 
passa a fazer parte, juntamente com a proposta do licitante vencedor, bem como, o(s) quadro(s) 
discriminando a classificação dos proponentes e preços apresentados. 

2.2 O objeto deverá compreender os itens, especificações, quantidades e valores, conforme 
abaixo: 

EMPRESA, CNPJ/MF sob n.º 00.000.000/0000-00 

ITEM DESCRIÇÃO Quantidade  
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 Cláusula terceira – da prestação dos serviços 

 
3.1 A prestação de serviços deverá observar as normas editadas pelas autoridades de saúde a 
nível Federal, Estadual e Municipal, cumprindo-se os dispositivos de leis, portarias, resoluções, 
códigos de ética e outras espécies normativas pertinentes.  
 

3.2 O Município se reserva ao direito de realizar controle de qualidade dos serviços prestados, 
inclusive com acompanhamento presencial durante os atendimentos. 
 
3.2.1 A Secretaria Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, proceder a verificação de 
quantitativos realizados.  
 
3.3  A contratada obrigar-se-á a realizar os serviços solicitados em conformidade com as 
especificações descritas neste termo de referência. 
 
3.4 Os serviços serão requisitados com no mínimo 05 (cinco) dias de antecedência, do dia da 
eventual prestação. 
 
3.5 Para as especialidades deNeurologia, Oftalmologia, Pediatria, Psiquiatra eEndócrinoas 
consultas deverão ser realizadas no Centro de Especialidades Médicas Santa Rita de Cássia, sito à Rua 
Rui Barbosa, nº 1000, Centro, Selvíria (MS), conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde. E 
para as especialidades de DERMATOLOGIA E OTORRINOLARINGOLOGIA as consultas deverão ser 
realizadas na clínica da empresa vencedora, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, 
desde que não exceda 450 km (via terrestre) de distância da cidade de SELVÍRIA-MS. Justificativa: o 
Município não dispõe de infra-estrutura e equipamentos para se adequar a todas as especialidades.  
 

Cláusula quarta- da vigência 

 
4.1 O prazo de validade do presente instrumento será de até 12 (doze) meses, contados a partir 
da data de sua assinatura. 
 
4.2 A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nos serviços, até 25 % (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato, nos termos do artigo 65, §1° da lei 8.666/93. 
 
4.3 O contrato poderá ser prorrogado, nos termos do artigo 57 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
 
4.4 Os acréscimos, supressões e a prorrogação da vigência do contrato serão feitos mediante 
elaboração de Termo Aditivo, desde que a empresa contratada manifeste seu interesse 30 (trinta) 
dias antes do seu vencimento, ou ainda nos casos em que o interesse partir da Administração, desde 
que, ocorram dentro dos prazos legais. 
 

Cláusula quinta - do valor e do pagamento 
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5.1 O pagamento, decorrente da execução do objeto desta licitação, será efetuado mediante 
crédito em conta bancária, no prazo de até 30 (trinta) dias, após a apresentação da respectiva Nota 
Fiscal ou documento equivalente, devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o 
art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações. 
 
5.2 O valor total do contrato é deR$ ________ (________________). 
 
5.3 As Notas Fiscais/Faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao licitante 
vencedor para as devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem acima começará a 
fluir a partir da data de sua reapresentação sem imperfeições. 
 
5.4 As notas fiscais correspondentes serão discriminativas, constando o número do contrato a 
ser firmado. 
 
5.5 As notas fiscais correspondentes serão discriminativas, constando o número do contrato a 
ser firmado e no caso de recurso proveniente de convênio, com o Estado ou União, deverá ser 
indicado o respectivo convênio para prestação de contas. 
 

Cláusula sexta - da dotação orçamentária 

 
6.1 As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta de dotação orçamentária, 
conforme segue: 
 
020213 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.302.0035.2300 – MANUTENÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DO BLOCO DA ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E 
AMBULATORIAL – MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE – MAC 
3.3.90.39.00 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica – Fonte 102 – Receitas de impostos e 
transferências de impostos – Saúde (Ficha 431) 
3.3.90.30.00 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica – Fonte 14.010 – Transferência de recursos do 
sistema único de Saúde – SUS – União – MAC – (Ficha 432) 
 
020213 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.302.0056.2304 – MANUTENÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DOS RECURSOS DO FIS SAÚDE – MAC 
33.90.39.00 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica – Fonte 81 (Ficha 443). 

 

Cláusula sétima - da rescisão 

 
7.1 A rescisão do presente contrato poderá ser: 
 
  a) amigável, isto é, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a 
administração; 
 
  b) administrativa, por ato unilateral e escrito da administração, nos casos previstos 
no artigo 78, da Lei n.º 8.666/93; 
 
  c) judicial, nos termos da legislação processual. 
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7.2 A contratante poderá rescindir administrativamente o presente contrato nas hipóteses 
previstas na Lei n.º 8.666/93, sem que caiba à contratada direito de qualquer indenização, sem 
prejuízo das penalidades pertinentes, ressalvado o direito de receber os serviços já prestados. 
 

Cláusula oitava - das responsabilidades da contratada 

 
8.1 Prestar o serviço descrito no presente Termo de Referência, mantendo durante avigência do 
Contrato todas as condições de habilitação, qualificação e regularidadeexigidas. 
 
8.2 Cumprir fielmente o estabelecido em contrato, atendendo ainda, os requisitos elencados no 
Anexo I – Termo de Referência.  
 
8.3 Comunicar a Contratante, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 
esclarecimentos julgados necessários; 
 
8.4 Refazer, corrigir, às suas expensas, as partes do objeto deste contrato em que forem 
verificados vícios ou incorreções resultantes dos materiais empregados ou da execução dos serviços. 
 
8.5 Atender de imediato as solicitações, corrigindo no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) 
horas após notificação, qualquer ocorrência de interrupção na prestação dos serviços contratados; 
 
8.6 Executar o objeto contratado, conforme as condições prescritas no presente instrumento e 
de acordo com as especificações e termos mencionados na proposta. 
 
8.7 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Contrato. 
 
8.8. Responder integralmente por perdas e danos diretos que vier a causar ao Contratante ou a 
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

 

Cláusula nona – das responsabilidades da contratante 

 
9.1 Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com as condições de preço e prazo 
estabelecidos neste edital. 
 
9.2 Comunicar imediatamente à empresa qualquer irregularidade manifestada durante a 
execução do objeto. 
 
9.3 Propiciar todas as facilidades indispensáveis à execução dos serviços. 
 
9.4 Para as especialidades de Neurologia, Oftalmologia, Pediatria, Psiquiatria e Endocrinologia 
será fornecido ambiente físico, impressos próprios, prontuário dos pacientes e sistema local.  
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9.5 Para as especialidades de Dermatologia e Otorrinolaringologia será fornecido o transporte do 
paciente até o consultório médico da empresa vencedora, desde que não exceda 450 km (via 
terrestre) de distância da cidade de SELVÍRIA-MS.  
 

Cláusula décima - das sanções 

 
10.1 O descumprimento total ou parcial de quaisquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a 
contratada às seguintes sanções, garantida prévia e ampla defesa em processo administrativo: 
 
a) Multa, na forma prevista na Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores e de conformidade 
com a interpretação da administração. 
b) Rescisão unilateral do contrato; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Prefeitura por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Municipal, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
10.2 As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas conjuntamente, facultada a 
defesa prévia da interessada, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
 
10.3 Será aplicada multa de 5% (cinco por cento), incidente sobre o valor total estimado da 
contratação, quando: 
 
a) A licitante vencedora recusar-se a assinar o contrato, estando sua proposta dentro do prazo 
de validade; 
b) Cometer faltas não previstas no ato convocatório e no presente contrato. 
 
10.4 Será aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, quando: 
 
a) Recusar-se de realizar o fornecimento dos itens, ora contratado, sem justa causa; 
b) Praticar, por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, imperícia, 
dolo ou má fé venha a causar dano à Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação 
da contratada em reparar os danos causados. 
 

Cláusula décima primeira - das substituições 

 
11.1 O presente contrato não poderá ser transferido a terceiros, sem prévia e expressa 
autorização da Contratante. 
 

Cláusula décimasegunda- dos casos omissos 

 
12.1 Os casos omissos serão regulados de conformidade com as disposiçõesdo Decreto nº 
10.024/19,Lei 10.520/02  e Lei n.º 8.666/93 e suas alterações. 
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Cláusula décima terceira – da fiscalização 

 
13.1 O fiscal do contrato será o servidor especialmente designado pela administração, com 
atribuições de acompanhar, controlar e fiscalizar a execução de contratos administrativos. É o 
representante da Administração, especialmente designado nas formas do art. 67 e 73, da Lei nº 
8.666, de 1933, e do art. 6º, para exercer o acompanhamento e fiscalização da execução contratual, 
devendo informar à Administração sobre eventuais vícios, irregularidades ou baixa qualidade dos 
serviços prestados pela contratada, propor soluções para regularização de faltas e problemas 
observados e sanções que entender cabíveis, de acordo com as disposições contidas no Decreto 
Municipal N° 312/2020. 
 

Cláusula décima quarta – das condições gerais 

 
14.1  As partes elegem o foro da comarca de Três Lagoas/MS, para dirimir quaisquer litígios 
decorrentes deste termo, ficando excluído qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
14.2 E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas instrumentarias, 
para que produza os efeitos legais. 
 
 

 
  

 Selvíria/MS, -___ de ______________de 2020. 
 

 
JOSÉ FERNANDO BARBOSA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 
 
 

EDGAR BARBOSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Saúde 

 
 

EMPRESA/LICITANTE 
Representante Legal 

 
Testemunhas: 
 
1. _______________________________________ 
RG: 
 
2. _______________________________________ 
RG: 
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ANEXO XI 

VALOR DE CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA 

(somente licitante vencedor) 

 

 

Editais publicados pelo sistema de aquisição: 

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias 
após a adjudicação – limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote 
adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do 
Brasil. 

 

Editais publicados pelo sistema de registro de preços: 

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em 
parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão 
do boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação – com limitação do custo de R$ 600,00 
(seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - 
Bolsa de Licitações do Brasil. 

 

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de 
multa de 2% e juros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de 
proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL – Bolsa de 
Licitações do Brasil e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 

 

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na 
plataforma, o licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados 
com o uso da plataforma eletrônica no respectivo lote cancelado. 

 

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação 
junto ao sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do 
sistema da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o 
licitante e a corretora de acordo com as regras usuais do mercado. 
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DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/PRESTADOR 
 
Como Licitante/Prestador, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste 
anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos. 
 
Nome da cidade/UF, (dia) de (mês) de 2020. 

 
 
 

(assinatura) 
(Nome do representante legal da empresa proponente) 

 


